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Efetuados os preenchimentos devidos, o presente Termo está de acordo com a minuta aprovada pelo Jurídico. 

Classificação: Pública 

TCT-PRF-056/2022 

 
 
 

 

 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
ENTRE SI FAZEM A CENTRAIS 

ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. – 
ELETROBRAS E A PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO 
NORTE/PA. 
 

 
A Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – ELETROBRAS, doravante denominada 

ELETROBRAS, sociedade anônima de economia mista constituída na forma da Lei 
nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, com sede em Brasília, Distrito Federal, e 
escritório central na cidade do Rio de Janeiro, na Rua da Quitanda, 196 - Centro – 

24º andar, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
sob o n.º 00001180/0002-07, devidamente autorizada pela Resolução DEE n° 

240/2021 de sua Diretoria Executiva, em reunião realizada em 19 do mês de abril 
de 2021, ad referendum de seu Conselho de Administração pela Deliberação DEL n° 
085/2021, em reunião realizada em 29 do mês de abril de 2021, e, neste ato, 

representada pelo seu Presidente e Diretor, abaixo assinados em conformidade com 
o art.35, inciso VII, do Estatuto Social, 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE, doravante 

designada BENEFICIÁRIA, com sede na Cidade de Ourilândia do Norte, Pará, na 
Avenida Das Nações, 415 - Centro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
do Ministério da Fazenda sob o nº 22.980.643/0001-81, neste ato representada por 

Júlio César Dairel, abaixo assinado, de conformidade com os poderes que lhes são 
conferidos e constantes da sua Lei Orgânica.  

CONSIDERANDO: 

Considerando o empenho e a prioridade do Governo Federal relativo ao combate ao 
desperdício de energia em todos os setores socioeconômicos do Brasil; 

Considerando a importância do envolvimento de toda a sociedade no esforço para o 
combate ao desperdício e o uso eficiente da energia; 

Considerando as diretrizes e linhas de ação, estabelecidas e definidas para o Procel; 
criado pela Portaria nº 1.877, de 30 de dezembro de 1985, do MME/MIC, publicada 
no DOU de 31 de dezembro de 1985, ratificada por Decreto, de 18 de julho de 1991, 

da Presidência da República, publicado no DOU de 19 de julho de 1991; 

Considerando o objetivo do Procel Reluz de promover a melhoria nos sistemas de 

iluminação pública do país; 

Considerando a aprovação da Lei 13.280/2016, que direcionou recursos financeiros 
ao Procel; e 

Considerando a aprovação do 3º Plano de Aplicação de Recursos do Procel 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Limp Nascimento e Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira.  Este 
documento foi assinado eletronicamente por Marcus Paes Barreto e Rodrigo Fernandes Morimoto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 8A77-66E4-74F3-CC07.
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Efetuados os preenchimentos devidos, o presente Termo está de acordo com a minuta aprovada pelo Jurídico. 

Classificação: Pública 

2020/2021, que direcionou parte dos recursos financeiros do Procel para aplicação 

na melhoria da iluminação pública do país. 

Têm, entre si, justo e contratado o que se contém nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Constitui objeto do presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA o repasse, pela 
ELETROBRAS, de recursos financeiros oriundos da Lei 13.280/2016, para a 

implementação de ações de eficiência energética em sistemas de iluminação pública 
da BENEFICIÁRIA, de acordo com projeto específico aprovado, com objetivos de 

promover a disseminação do uso da tecnologia LED na iluminação pública do país. 

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS 

Declara a BENEFICIÁRIA conhecer o Edital da Chamada Pública – 01/2021, bem 
como seus anexos, os quais se aplicam a este Termo de Cooperação Técnica de 
forma subsidiária. 

Parágrafo Primeiro - Havendo conflito de disposições, será este resolvido a favor 
das Cláusulas deste instrumento, que prevalecerão sobre os citados documentos, os 

quais definirão especificações referentes à operacionalização técnica deste Termo de 
Cooperação Técnica. 

O instrumento é celebrado conforme as regras da Lei 13.303/16, conjugada com o 

Regulamento de Licitação e Contratos da Eletrobras e a norma interna– Norma EAE-
02, no que couberem. 

No ato de assinatura deste Instrumento os referidos documentos serão 
disponibilizados à (s) BENEFICÁRIA (S). 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

Parágrafo Primeiro – A ELETROBRAS abre à BENEFICIÁRIA, com recursos 
oriundos da Lei n°13.280 de 3 de maio de 2016, seguindo os critérios para aplicação 

dos recursos e procedimentos estabelecidos no 3º Plano de Aplicação de Recursos 
do Procel – PAR 2020/2021, um crédito no valor de até R$ 620.201,30 (seiscentos 

e vinte mil, duzentos e um reais e trinta centavos), destinados à cobertura de até 
100% (cem) do custo total do projeto n° 056/2022 de melhoria do sistema de 
iluminação pública da BENEFICIÁRIA, a ser aplicado em seus custos diretos e 

indiretos, excetuando-se materiais em estoque, mão-de-obra e transporte próprios, 
além de tributos. 

Parágrafo Segundo – Os recursos fornecidos pela ELETROBRAS deverão ser 
aplicados única e exclusivamente na destinação prevista neste Termo de Cooperação 
Técnica, observadas as seguintes normas gerais: 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Limp Nascimento e Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira.  Este 
documento foi assinado eletronicamente por Marcus Paes Barreto e Rodrigo Fernandes Morimoto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 8A77-66E4-74F3-CC07.
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Efetuados os preenchimentos devidos, o presente Termo está de acordo com a minuta aprovada pelo Jurídico. 

Classificação: Pública 

a) os fornecimentos, obras e serviços relativos ao projeto deverão realizar-se de 

acordo com os planos, especificações, normas, procedimentos, orçamentos e 
cronogramas que a ELETROBRAS aprovar; 

b) qualquer alteração dos planos, especificações, normas, procedimentos, 

cronogramas e orçamentos do projeto dependerá de prévia e expressa 
autorização por parte da ELETROBRAS, e caberá à ELETROBRAS, a seu 

critério, a decisão de aprovar ou reprovar, total ou parcial, as respectivas 
alterações; 

c) A ELETROBRAS poderá, a seu critério, aprovar a aplicação dos rendimentos 

das aplicações financeiras somente no objeto do TCT, estando sujeitos às 
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos 

transferidos e não podendo ser computados como contrapartida devida pela 
BENEFICIÁRIA, quando houver. 

d) A ELETROBRAS poderá, a seu critério, aprovar a aplicação de saldo 

remanescente, quando houver, somente no objeto do TCT, estando sujeitos às 
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos 

transferidos e não podendo ser computados como contrapartida devida pela 
BENEFICIÁRIA, quando houver. 

Parágrafo Terceiro - Sempre que lhe for requerido, a BENEFICIÁRIA submeterá 

à ELETROBRAS, de forma que esta considere satisfatória, os documentos de 
licitação, pareceres de adjudicação e minutas de contratos, inclusive aditivos, 

quando for o caso, previamente à execução dos atos respectivos. 

Parágrafo Quarto – Caberá a BENEFICIÁRIA a cobertura do restante dos custos 

do projeto, quando houver, inclusive nos casos em que sejam necessários 
investimentos adicionais para o pleno atendimento a NBR-5101, cuja norma 
estabelece os requisitos para iluminação de vias públicas, além de investimentos 

adicionais para o pleno atendimento de normas de segurança no âmbito da 
iluminação pública. Na hipótese de haver a necessidade de investimentos adicionais 

por parte da BENEFICIÁRIA, o respectivo recurso financeiro deverá ser depositado 
na conta bancária específica do instrumento e somente por meio da conta específica 
deverá ser movimentado em favor da execução do objeto. 

Parágrafo Quinto – Caberá à BENEFICIÁRIA observar o art. 37, XVI e XVII da 
Constituição da República, nos casos em que forem permitidos repasses financeiros 

pela ELETROBRAS para contratação de profissionais especializados. 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE LIBERAÇÃO DO CRÉDITO 

Parágrafo Primeiro - A liberação das parcelas do crédito ficará sujeita à solicitação 
fundamentada e comprovação da efetiva execução do projeto e dos gastos realizados 
pela BENEFICIÁRIA, de acordo com o respectivo cronograma físico e demais 

exigências para contratações e pagamentos, nas seguintes condições: 

a) A primeira parcela compreende a liberação por parte da ELETROBRAS de 

30% (trinta por cento) do valor deste Termo de Cooperação Técnica, 
condicionada ao encaminhamento dos seguintes documentos pela 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Limp Nascimento e Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira.  Este 
documento foi assinado eletronicamente por Marcus Paes Barreto e Rodrigo Fernandes Morimoto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 8A77-66E4-74F3-CC07.
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Efetuados os preenchimentos devidos, o presente Termo está de acordo com a minuta aprovada pelo Jurídico. 

Classificação: Pública 

BENEFICIÁRIA para análise e aprovação pela ELETROBRAS: 

i. comprovação de regularidade fiscal perante a União, o FGTS e a Justiça do 
Trabalho; 

ii. Na hipótese do BENEFICIÁRIO tratar-se de CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL, o mesmo deverá, de modo adicional as demais certidões 
elencadas, apresentar a certidão municipal/distrital, uma vez que se trata de 

associação de personalidade jurídica diversa da dos municípios (somente 
quando se tratar de CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL); 

iii. Na hipótese de o Beneficiário tratar-se de CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL, 

o mesmo deverá apresentar os documentos comprobatórios de que todo o 
arcabouço legal do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL (associação pública 

constituída por meio da Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005), está 
devidamente viabilizado (somente quando se tratar de CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL);  

iv. cópia da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), devidamente quitada, 
referente à elaboração do projeto de iluminação pública apresentado na 

Chamada Pública. 

v. documentos, cuja produção é de responsabilidade da BENEFICIÁRIA, e que 
estão estabelecidos na META - M1 do Cronograma de Execução do Projeto. 

 
b) A segunda parcela compreende a liberação por parte da ELETROBRAS de 

50% (cinquenta por cento) do valor deste Termo de Cooperação Técnica, 
condicionada ao encaminhamento dos seguintes documentos pela 

BENEFICIÁRIA para análise e aprovação pela ELETROBRAS: 

i. comprovação de regularidade fiscal perante a União, o FGTS e a Justiça do 
Trabalho; 

ii. Na hipótese do BENEFICIÁRIO tratar-se de CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL, o mesmo deverá, de modo adicional as demais certidões 

elencadas, apresentar a certidão municipal/distrital, uma vez que se trata de 
associação de personalidade jurídica diversa da dos municípios (somente 
quando se tratar de CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL); 

iii. comprovação financeira - mediante supervisão financeira da ELETROBRAS – 
correspondente à prestação de contas por meio do relatório de utilização de 

recursos, demonstrando a aplicação no projeto, dos recursos referentes à 
primeira parcela liberada pela ELETROBRAS; 

iv. comprovação física - mediante supervisão física da ELETROBRAS - 

correspondente ao relatório de acompanhamento da execução física do 
projeto. 

v. documentos comprobatórios de que as condições estabelecidas na META – 
M2 do Cronograma de Execução do Projeto, foram cumpridas. 

c) A terceira e última parcela compreende a liberação por parte da 

ELETROBRAS de 20% (vinte por cento) do valor Termo de Cooperação 
Técnica, condicionada ao encaminhamento dos seguintes documentos pela 

BENEFICIÁRIA para análise e aprovação pela ELETROBRAS: 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Limp Nascimento e Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira.  Este 
documento foi assinado eletronicamente por Marcus Paes Barreto e Rodrigo Fernandes Morimoto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 8A77-66E4-74F3-CC07.
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Efetuados os preenchimentos devidos, o presente Termo está de acordo com a minuta aprovada pelo Jurídico. 

Classificação: Pública 

i. comprovação de regularidade fiscal perante a União,  o FGTS e a Justiça do 

Trabalho; 

ii. Na hipótese do BENEFICIÁRIO tratar-se de CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL, o mesmo deverá, de modo adicional as demais certidões 

elencadas, apresentar a certidão municipal/distrital, uma vez que se trata de 
associação de personalidade jurídica diversa da dos municípios (somente 

quando se tratar de CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL); 

iii. comprovação financeira - mediante supervisão financeira da ELETROBRAS – 
correspondente à prestação de contas por meio do relatório de utilização de 

recursos, demonstrando a aplicação no projeto, dos recursos referentes à 
segunda parcela liberada pela ELETROBRAS; 

iv. comprovação física - mediante supervisão física da ELETROBRAS - 
correspondente ao relatório de acompanhamento da execução física do 
projeto. 

v. documentos comprobatórios de que as condições estabelecidas na META – 
M3 do Cronograma de Execução do Projeto, foram cumpridas. 

Parágrafo Segundo - Para o recebimento das parcelas, além dos requisitos 
previstos nas etapas listadas acima, a BENEFICIÁRIA ficará sujeita ao cumprimento 
dos seguintes requisitos:  

a) A transferência de recursos pela ELETROBRAS à BENEFICIÁRIA deverá 
obedecer aos Termos da regulamentação eleitoral vigente à época da 

concessão. 

b) A transferência de recursos pela ELETROBRAS à BENEFICIÁRIA em período 

eleitoral deverá ser avaliada em face da origem dos recursos oriundos da Lei 
13.280/2016, que direcionou recursos financeiros ao PROGRAMA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – PROCEL. 

CLÁUSULA QUINTA - CONTRAPARTIDA 

Parágrafo Primeiro – Compete a BENEFICIÁRIA integralizar a contrapartida 

financeira pactuada no plano de trabalho apresentado no âmbito da Chamada Pública 
Procel Reluz 01/2021 e ratificada neste Termo, em conformidade com os prazos 
estabelecidos no cronograma de desembolso indicado no Parágrafo Segundo, 

mediante depósito em conta bancária específica para execução do objeto, cujo valor 
total é de R$ 0,00 (zero), destinados à cobertura de até 0% (zero) do custo total do 

projeto n° 056/2022 de melhoria do sistema de iluminação pública da 
BENEFICIÁRIA. 

 
Parágrafo Segundo - Os aportes financeiros realizados pela BENEFICIÁRIA a 
título de contrapartida deverão respeitar o cronograma de desembolso a seguir: 

 
a) A primeira parcela compreende o aporte de 30% (trinta por cento) do valor 

total da contrapartida informada no Parágrafo Primeiro em até 60 (sessenta 
dias corridos) após a abertura da conta bancária específica para execução do 
objeto; 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Limp Nascimento e Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira.  Este 
documento foi assinado eletronicamente por Marcus Paes Barreto e Rodrigo Fernandes Morimoto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 8A77-66E4-74F3-CC07.
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Efetuados os preenchimentos devidos, o presente Termo está de acordo com a minuta aprovada pelo Jurídico. 

Classificação: Pública 

b) A segunda parcela compreende o aporte de 50% (cinquenta por cento) do 

valor total da contrapartida informada no Parágrafo Primeiro em até 30 
(trinta dias corridos) após a aprovação da 1ª prestação de contas; 

c) A terceira parcela compreende o aporte de 20% (cinquenta por cento) do 

valor total da contrapartida informada no Parágrafo Primeiro em até 30 
(trinta dias corridos) após a aprovação da 2ª prestação de contas; 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA ELETROBRAS 

1. Nomear gestor e fiscal para acompanhamento da execução do presente Termo; 

2. Fiscalizar a execução e implantação dos serviços, constantes no projeto; 

3. Alocar os valores previstos neste Termo de Cooperação Técnica na consecução 
dos objetivos; 

4. Analisar a prestação de contas na forma prevista na Lei nº 13.280/2016, bem 
como no plano de aplicação dos recursos do PROCEL; 

5. Emitir relatórios de acompanhamento do projeto; 

6. Emitir relatório final e Termo de quitação das obrigações da BENEFICIÁRIA; 

7. Publicar o extrato deste Termo e seus eventuais aditivos no Diário Oficial da 

União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

8. Promover a prorrogação do prazo de execução do instrumento antes do seu 

término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos com impacto à 
execução do presente Termo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROMISSOS DA ELETROBRAS 

Parágrafo Primeiro - Os compromissos assumidos pela ELETROBRAS neste Termo 
de Cooperação Técnica vinculam-se, expressamente, à efetividade de realização das 

condições estabelecidas para o recolhimento e aplicação dos recursos referentes à 
Lei nº 13.280/2016. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA 

Como parte dos compromissos contratuais assumidos, além daqueles estabelecidos 

nas demais Cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, a BENEFICIÁRIA se 
obriga, se cabível for, a: 

a) implementar o projeto de acordo com as especificações técnicas e com os 

cronogramas físicos, econômicos e financeiros aprovados pela ELETROBRAS; 

b) comprovar que os recursos referentes à contrapartida para complementar a 

consecução do objeto do Termo estão devidamente assegurados; 

c) comprovar o cumprimento da contrapartida pactuada, quando houver, que, se 
financeira, deverá ser depositada na conta específica do instrumento em 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Limp Nascimento e Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira.  Este 
documento foi assinado eletronicamente por Marcus Paes Barreto e Rodrigo Fernandes Morimoto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 8A77-66E4-74F3-CC07.
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Efetuados os preenchimentos devidos, o presente Termo está de acordo com a minuta aprovada pelo Jurídico. 

Classificação: Pública 

conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso; 

d) apresentar, periodicamente, à ELETROBRAS, nos prazos por esta estabelecidos, 
por escrito, relatórios de execução física do projeto, além de todas as 
informações e documentos requeridos, bem como prestar todo o apoio técnico, 

logístico e administrativo necessário à supervisão do estágio de realização física 
do projeto; 

e) apresentar, periodicamente, à ELETROBRAS, nos prazos por esta estabelecidos, 
por escrito, relatórios de execução econômico-financeira do projeto, além de 
todas as informações e documentos requeridos, bem como prestar todo o apoio 

técnico, logístico e administrativo necessário à supervisão das aplicações 
financeiras realizadas no projeto; 

f) sujeitar-se, quando solicitado pela ELETROBRAS, à auditoria independente que 
analise os seus procedimentos contábeis, a qual certificará, sem prejuízo das 
supervisões da ELETROBRAS, a aplicação dos recursos na finalidade à qual se 

destinam, apresentando, quando da prestação final de contas, certificado da 
respectiva auditoria; 

g) encaminhar para a ELETROBRAS, com a maior brevidade possível, o Termo de 
posse do prefeito ou, no caso de consórcio, a nomeação de seu representante 
legal sempre que o cargo sofrer alteração ao longo do mandato; 

h) abrir uma conta corrente e conta poupança específica em instituição financeira 
controlada pela União para movimentação dos créditos decorrentes deste Termo 

de Cooperação Técnica, servindo esta conta como um instrumento de destinação 
dos recursos liberados à execução do projeto. Em casos excepcionais, outra 

instituição financeira poderá ser adotada, mediante justificativa e aprovação 
prévia da ELETROBRAS. 

i) publicar, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, o extrato deste 

Termo de Cooperação Técnica e de demais instrumentos contratuais dele 
decorrentes, em Diário Oficial do município ou, caso este não exista, no átrio 

municipal do município BENEFICIÁRIO ou, no caso de CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL, nos Diários Oficiais de todos os municípios beneficiados ou 
em seus átrios municipais, naqueles nos quais não haja Diário Oficial; 

j) afixar no local da obra a placa padrão da ELETROBRAS e mencionar, sempre 
que fizer publicidade do projeto, a cooperação da ELETROBRAS, respeitadas as 

restrições à publicidade constantes da regulamentação eleitoral vigente à época 
da concessão; 

k) observar a legislação vigente para suas contratações decorrentes do presente 

Termo; 

l) manter a regularidade fiscal perante a União, o FGTS e a Justiça do Trabalho; 

m) restituir à ELETROBRAS os recursos não utilizados, incluindo rendimentos de 
aplicações financeiras, salvo quando devidamente autorizado pela ELETROBRAS 
a aplicar o recurso no objeto do TCT; 

n) manter-se regularizado com as fazendas federal e municipal (no caso de 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL), FGTS e com débitos trabalhistas, sob pena 

de não recebimento dos recursos previstos no TCT. 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Limp Nascimento e Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira.  Este 
documento foi assinado eletronicamente por Marcus Paes Barreto e Rodrigo Fernandes Morimoto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 8A77-66E4-74F3-CC07.
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Efetuados os preenchimentos devidos, o presente Termo está de acordo com a minuta aprovada pelo Jurídico. 

Classificação: Pública 

o) Observar, no que couber, a Norma EAE-02 e o Regulamento de Licitações e 

Contratos da Eletrobras. 

CLÁUSULA NONA - PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo máximo de execução do projeto é de 16 (dezesseis) meses, contados da 
data de assinatura deste Termo de Cooperação Técnica. 

  CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência deste Termo de Cooperação Técnica é de 18 (dezoito) meses, 

contados da data de assinatura do Termo de Cooperação Técnica.  
 

As prorrogações de prazo, sejam por extensão do prazo de execução ou prorrogação 
do prazo de vigência devem ocorrer por decisão do agente de fiscalização 
administrativa, e devem ser formalizadas por apostilamento, sem necessidade da 

celebração de termo aditivo.  
 

Os apostilamentos devem ser firmados dentro da vigência do respectivo Termo. Se 
o encerramento da vigência do Termo ocorrer em dia não útil ou sem expediente, os 
apostilamentos podem ser firmados no dia útil subsequente. 

 
Para que a BENEFICIÁRIA se torne elegível a pleitear uma prorrogação de prazo, 

seja extensão do prazo de execução ou prorrogação do prazo de vigência, deverá 
comprovar ter cumprido as seguintes metas: 
 

I. Ter concluído a licitação de luminárias LED até o mês 13 (treze) do cronograma 
de execução do projeto. 

 
Para comprovar o atingimento desta meta, a BENEFICIÁRIA deverá 
encaminhar para a ELETROBRAS a ata da respectiva licitação de luminárias 

LED. 
 

II. Ter concluído, no mínimo, uma prestação de contas físico-financeira; 
 

Para comprovar o atingimento desta meta, a BENEFICIÁRIA deverá 

reencaminhar para a ELETROBRAS a respectiva prestação de contas 
aprovada. 

 
O fato da BENEFICIÁRIA cumprir as metas “I” e “II” e pleitear a prorrogação de 
prazo, NÃO significa que a prorrogação será autorizada de modo automático. Caberá 

a ELETROBRAS, a seu critério, aprovar ou rejeitar o respectivo pleito. 
 

Na hipótese da BENEFICIÁRIA não conseguir cumprir as metas “I” e “II”, se tornará 
inelegível a pleitear qualquer prorrogação de prazo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COMPROVAÇÃO DA APLICAÇÃO DO 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Limp Nascimento e Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira.  Este 
documento foi assinado eletronicamente por Marcus Paes Barreto e Rodrigo Fernandes Morimoto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 8A77-66E4-74F3-CC07.
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Efetuados os preenchimentos devidos, o presente Termo está de acordo com a minuta aprovada pelo Jurídico. 

Classificação: Pública 

CRÉDITO 

Parágrafo Primeiro - As comprovações da aplicação do crédito, de que trata este 
instrumento, obedecerão ao que se segue: 

a) quanto ao acompanhamento econômico-financeiro, será verificado no local, 
periodicamente, as aplicações e investimentos realizados pela BENEFICIÁRIA 
no âmbito do projeto. A BENEFICIÁRIA fica obrigada a apresentar todas as 

informações e todos os documentos requeridos, bem como prestar o apoio 
técnico, logístico e administrativo necessários a essa finalidade;  

b) quanto ao acompanhamento físico, será verificado no local, periodicamente, o 
estágio de realização da obra. A BENEFICIÁRIA fica obrigada a prestar todas 
as informações e todo apoio técnico, logístico e administrativo necessários a 

essa finalidade. 

Parágrafo Segundo – Até a primeira quinzena do mês 17 (dezessete) do prazo de 

vigência, estipulado na Cláusula 10ª, a BENEFICIÁRIA deverá encaminhar para 
análise e aprovação pela ELETROBRAS os seguintes documentos: 

a) Prestação de contas financeira final, demonstrando a aplicação do total de 

recursos liberados por parte da ELETROBRAS; e 

b) Prestação de contas física final, demonstrando a execução física do projeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ENCERRAMENTO 

O encerramento do Termo de Cooperação Técnica só se dará após análise e 

aprovação, por parte da ELETROBRAS, da prestação de contas físico-financeira 
final.  
 

Caso ainda haja correções ou pendências apontadas pela ELETROBRAS, a 
BENEFICIÁRIA deverá realizar e encaminhar as revisões necessárias até a emissão, 

por parte da ELETROBRAS, do Termo de encerramento e quitação do projeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PENALIDADES 

A não comprovação, por meio de prestação de contas, da aplicação de qualquer 
parcela no objeto do presente Termo no prazo máximo de 6 (seis) meses contados 
a partir da data de sua liberação, ou sua aplicação indevida, importará na restituição, 

no prazo de 72 (setenta e duas) horas do recebimento de notificação, por escrito, da 
ELETROBRAS, independentemente de interpelação judicial, da importância a ela 

correspondente, corrigida pela variação do IGP-M no período, ou, em caso de sua 
extinção, por outro índice adotado pelo Governo Federal e aprovado pelo Conselho 
de Administração da ELETROBRAS, acrescida de multa de 10% (dez por cento) e 

juros de mora de 12% a.a. (doze por cento ao ano), pro rata temporis, desde a data 
da liberação até sua efetiva devolução. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Limp Nascimento e Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira.  Este 
documento foi assinado eletronicamente por Marcus Paes Barreto e Rodrigo Fernandes Morimoto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 8A77-66E4-74F3-CC07.
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Efetuados os preenchimentos devidos, o presente Termo está de acordo com a minuta aprovada pelo Jurídico. 

Classificação: Pública 

Parágrafo Primeiro – Caso ocorram quaisquer das irregularidades descrita(s) no 

caput desta Cláusula e/ou na Cláusula 12ª referente ao encerramento do presente 
Termo, bem como o descumprimento, por parte da BENEFICIÁRIA, de qualquer 
condição prevista neste Termo de Cooperação, a ELETROBRAS, a seu exclusivo 

critério, a qualquer tempo, poderá considerar rescindido o Termo de Cooperação 
Técnica. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES  

a) realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

b) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro 
de pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, 
por serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas 

em leis específicas; 

c) alterar o objeto do Termo, exceto no caso de ampliação da execução do objeto 

pactuado ou para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade 
do objeto contratado, devidamente motivado e por meio de instrumento hábil; 

d) utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa 

da estabelecida no instrumento e constante na proposta técnica aprovada; 

e) realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 

f) efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se 
expressamente autorizada pela ELETROBRAS e desde que o fato gerador da 
despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 

g) realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, 

no que se refere às multas, se decorrentes de atraso na transferência de 
recursos por responsabilidade da ELETROBRAS, e desde que os prazos para 
pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

h) transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer 
entidades congêneres, voltados para interesses corporativos e recreativos dos 

associados; 

i) realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens 

que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas na proposta técnica 
aprovada. 

j) utilizar ou permitir qualquer modalidade de veiculação eleitoral durante a 
execução do Termo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

 A eficácia deste Termo de Cooperação e de seus eventuais aditivos fica condicionada 
à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, que será providenciada, 

pela ELETROBRAS, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Limp Nascimento e Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira.  Este 
documento foi assinado eletronicamente por Marcus Paes Barreto e Rodrigo Fernandes Morimoto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 8A77-66E4-74F3-CC07.
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Efetuados os preenchimentos devidos, o presente Termo está de acordo com a minuta aprovada pelo Jurídico. 

Classificação: Pública 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO 

A seu exclusivo critério, a ELETROBRAS se reserva o direito de divulgar, a qualquer 
tempo, o projeto objeto do presente Termo de Cooperação Técnica, bem como os 

seus resultados, sem a necessidade de comunicação prévia e expressa, e/ou a 
solicitação de autorização da BENEFICIÁRIA. 
 

A citação da ELETROBRAS em matérias veiculadas na mídia e exposição da 
logomarca da ELETROBRAS em peças promocionais alusivas ao projeto deverá ser 

previamente autorizada pela ELETROBRAS.    

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PROPRIEDADE INTELECTUAL 

Parágrafo Primeiro – Em relação à propriedade intelectual deverão ser adotadas 
as seguintes condições: 
 

a) A BENEFICIÁRIA comunicará à ELETROBRAS, nos relatórios de 
acompanhamento físico, até o fim da vigência do Termo, os resultados 

alcançados pelas ações previstas neste Termo, passíveis de obtenção de 
proteção legal, no âmbito da legislação de propriedade intelectual, ou de 
licenciamento a terceiros; 

b) A BENEFICIÁRIA deverá informar à ELETROBRAS caso seja efetuado o 
respectivo registro no Instituto Nacional de Propriedade Industrial – INPI, ou 

em outro órgão competente, ficando desde já acordado que inventores ou 
autores terão seus nomes reconhecidos em todas as patentes;  

c) Os direitos de propriedade intelectual sobre criação desenvolvida com os 

recursos repassados em virtude do presente Termo serão disciplinados em 
acordo específico firmado entre as partes;  

d) Todos os resultados, procedimentos e rotinas existentes e registrados 
anteriormente à celebração deste Termo e de propriedade da BENEFICIÁRIA 
e/ou de terceiros, que estiverem sob sua responsabilidade e que forem 

reveladas entre as partes mencionadas exclusivamente para subsidiar a 
execução das atividades deste Termo, continuarão pertencendo à parte 

detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - BENS E SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro – Caso as prestações de contas não sejam aprovadas em razão 
da utilização dos recursos em desacordo a este instrumento, sejam na aquisição, 
produção, instalação, transformação e/ou construção de bens materiais, os recursos 

liberados pela ELETROBRAS relacionados a estes bens deverão ser devolvidos nos 
termos da CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. 

Parágrafo Segundo - A BENEFICIÁRIA deverá, tanto em relação aos bens 
adquiridos diretamente, quanto àqueles recebidos da ELETROBRAS, caso houver:  

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Limp Nascimento e Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira.  Este 
documento foi assinado eletronicamente por Marcus Paes Barreto e Rodrigo Fernandes Morimoto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 8A77-66E4-74F3-CC07.
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Efetuados os preenchimentos devidos, o presente Termo está de acordo com a minuta aprovada pelo Jurídico. 

Classificação: Pública 

a) Comunicar à ELETROBRAS, imediatamente, qualquer dano que os referidos 

bens vierem a sofrer; 

b) Em caso de furto ou de roubo do bem, promover o registro da ocorrência 
perante a autoridade policial competente, enviando cópia da ocorrência à 

ELETROBRAS e diligenciando para que se proceda a investigação pertinente; 

c) Após aprovada a última prestação de contas e declarado o encerramento do 

presente Termo, as propriedades dos bens patrimoniais remanescentes serão 
resolvidas em favor da BENEFICIÁRIA, conforme o art. 1.359, do Código Civil, 
observado o disposto neste Termo e na legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

No caso de não aprovação de contas, exauridas as providências cabíveis para 

regularização da pendência ou reparação do dano, caberá ao ELETROBRAS tomar 
as medidas necessárias para a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro – Constituem motivos para rescisão do instrumento: 

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

b) utilização dos recursos repassados em destinação diversa da aprovada; 

c) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 

apresentado; ou 

d) verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 

Contas Especial. 

Parágrafo Segundo - O presente Termo poderá ser denunciado por qualquer dos 
partícipes mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, ficando os partícipes 

responsáveis pelas obrigações e vantagens auferidas do tempo em que participaram 
do Termo. 

Parágrafo Terceiro - O saldo remanescente, inclusive o proveniente de receitas 
obtidas nas aplicações financeiras realizadas, deverá ser devolvido à ELETROBRAS, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação de multa no valor de no 

mínimo 10% e no máximo de 30% do saldo, de acordo com a gravidade da conduta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

Parágrafo Primeiro - A BENEFICIÁRIA reconhece a autoridade normativa da 
ELETROBRAS para exercer o acompanhamento da execução, o controle e a 

fiscalização sobre o Termo, para reorientar ações e acatar, ou não, justificativas com 
relação às eventuais disfunções havidas na execução das atividades previstas, 
podendo vir a assumir ou a transferir a responsabilidade pelo mesmo, de modo a 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Limp Nascimento e Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira.  Este 
documento foi assinado eletronicamente por Marcus Paes Barreto e Rodrigo Fernandes Morimoto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 8A77-66E4-74F3-CC07.
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Efetuados os preenchimentos devidos, o presente Termo está de acordo com a minuta aprovada pelo Jurídico. 

Classificação: Pública 

evitar a sua paralisação. 

Parágrafo Segundo - A BENEFICIÁRIA autoriza e reconhece como legítimo o livre 
acesso de empregados da ELETROBRAS, de servidores do Sistema de Controle 
Interno ao qual se subordine a ELETROBRAS, bem como do Tribunal de Contas da 

União, em missão de fiscalização ou auditoria, em qualquer tempo e lugar, 
restringindo-se aos atos e fatos relacionados ao âmbito deste Termo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - SUSPENSÃO DAS LIBERAÇÕES 

Sem prejuízo da hipótese de rescisão do presente Termo, a ELETROBRAS poderá 

suspender as liberações dos recursos, por até 120 dias, se houver descumprimento 
inequívoco de condição prevista neste instrumento ou na legislação aplicável, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa e desde que tenha sido dada 

oportunidade à BENEFICIÁRIA, mediante notificação, de regularizar a situação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO 

As partes contratantes elegem o foro da cidade do Rio de Janeiro para a propositura 
de qualquer ação com fundamento no presente Termo de Cooperação Técnica, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento, assinado 

pelas partes através de assinatura digital, juntamente com as testemunhas abaixo 
indicadas. 

 
 

____________________________      ________________________________ 

                   Presidente                                                       Diretor 
 

Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – Eletrobras 

 
 

 
____________________________       

                                        Representante Legal (Prefeito)                              
Prefeitura do Município de Ourilândia do Norte 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 
___________________________________________ 
Nome: 
CPF:                
______________________________________  
Nome: 
CPF: 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Limp Nascimento e Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira.  Este 
documento foi assinado eletronicamente por Marcus Paes Barreto e Rodrigo Fernandes Morimoto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 8A77-66E4-74F3-CC07.
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JULIO CESAR 
DAIREL:79801331291

Assinado de forma digital por JULIO 
CESAR DAIREL:79801331291 
Dados: 2022.03.14 15:41:09 -03'00'



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/8A77-66E4-

74F3-CC07 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar 

se este documento é válido. 

Código para verificação: 8A77-66E4-74F3-CC07

Hash do Documento 

00A9BB2CFE960C38F5CE879E9603D0B376A664DD871D6622F33938627A500E80

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 31/03/2022 é(são) :

Rodrigo Limp Nascimento (Signatário) - 066.139.846-39  em 31/03/2022 15:33 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Luiz Augusto P. A. Figueira (Signatário) - 844.097.897-91  em 31/03/2022 15:30 UTC-03:00

Nome no certificado: Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira

Tipo: Certificado Digital

Marcus Paes Barreto (Testemunha) - 053.411.767-82 em 30/03/2022 10:31 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: marcus.barreto@eletrobras.com

 

Evidências 

 

Client Timestamp Wed Mar 30 2022 10:31:32 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -22.8898 Longitude: -43.122 Accuracy: 10444 

IP 177.12.41.14

Assinatura:

Hash Evidências: 
 4D38E7BB03D6976BFF1F0A4190D50DDE96383BB01E132D0557E6CECE15A68A0B

Rodrigo Fernandes Morimoto (Testemunha) - 033.399.309-88 em 30/03/2022 10:31 UTC-

03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta



 

Evidências 

 

Client Timestamp Wed Mar 30 2022 10:30:44 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -22.903458 Longitude: -43.178791 Accuracy: 34 

IP 200.201.184.9

Assinatura:

Hash Evidências: 
 599A89526557419DF548047FE79340A9118A18BD24A9D91A5023948D428173D8
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CONTRATADA(O).......: WANDYA LYVYA CUNHA DOS 
SANTOS 
  
OBJETO.........................: O presente contrato tem por finalidade 
atender as necessidades temporárias de excepcional interesse público 
conforme previsto no art. 37, inciso IX da Constituição Federal, 
regulamentado pela Lei Municipal Nº 459/05 de 05 de Abril de 2005, 
especificamente na prestação de serviços no cargo de ASSISTENTE 
SOCIAL com carga horária de 40 horas. 
  
VALOR TOTAL............: R$ 9.052,28 (Nove mil, cinquenta e dois 
reais e vinte e oito centavos) 
  
PROGRAMA DE TRABALHO:  
30 – FUNDEB 
30.15 – FUNDEB 
12.361.0008.2.108 – MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 
  
VIGÊNCIA..............: 03 de março a 30 de junho de 2022 
  
DATA DA ASSINATURA............: 25 de fevereiro de 2022 
  

Publicado por: 
Eva de Almeida Mendes 

Código Identificador:AB3D7DF4 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

 
SETOR DE LICITAÇÃO E PREGÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO PE-008-
PMO/2022 

 
O Município de Oriximiná, Estado do Pará, por meio da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ, por intermédio do 
Pregoeiro, designado pela Portaria Nº 695/2022, de 19 de abril de 
2022, comunica a quem interessar que realizará licitação na 
modalidade de PREGÃO, na forma ELETRONICA, denominado 
PREGÃO ELETRONICO Nº PE-008-PMO/2022. OBJETO: 
aquisição de 2 (dois) motores náuticos de popa 40hp e 200hp para 
ações de fiscalização ambiental de maneira fluvial para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mineração, 
vinculada a Prefeitura Municipal de Oriximiná, conforme quantidades 
e especificações constantes no Anexo I do Instrumento Convocatório. 
DATA DE ABERTURA: 16/05/2022, às 09:00h. O Edital completo 
está à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de 
Oriximiná, Setor de Licitação, nos dias úteis das 08h00min às 
14h00min, sito à Rua Barão do Rio Branco nº 2336, Bairro Centro – 
68270-000, e gratuitamente através de mídia gravada em dispositivo 
do interessado ou em download nos seguintes sites: 
www.oriximina.pa.gov.br e https://www.licitanet.com.br. Para outras 
informações Fone: (93) 3544 – 3831 | e-mail: 
pmolicitacaoecompras@gmail.com.  
  
Oriximiná- PA, 03 de maio de 2022. 
  
MARLISON DE AZEVEDO PRINTES 
Pregoeiro 
Portaria nº 695/2022  

Publicado por: 
Eric Airton da Luz Farias 

Código Identificador:DEAFC97F 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 

 
GABINETE 

EXTRATO DECRETO N° 180 
 
DECRETO Nº 180 DE, 03 MAIO DE 2022. 
  

“Dispõe sobre o Informativo do Valor da Terra Nua 
por Hectare (VTN/ha) de imóveis rurais localizados 
no Município de Ourilândia do Norte/PA, para fins 
de informação à Receita Federal do Brasil, 
objetivando a cobrança e fiscalização do Imposto 
Predial e Territorial Rural e dá outras 
providências.” 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE, 
ESTADO DO PARÁ, Dr. JÚLIO CÉSAR DAIREL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e 
demais disposições legais pertinentes. 
  
CONSIDERANDO o Termo de Convênio celebrado com a Receita 
Federal do Brasil, em 14/01/2014, para fins de arrecadação e 
fiscalização do Imposto Territorial Rural (ITR); 
  
CONSIDERANDO o Laudo Técnico elaborado por profissional 
especializado com ART nº PA20220755490; 
  
CONSIDERANDO os dispositivos da Instrução Normativa nº 1.877, 
de 14 de março de 2019 que dispõe sobre a prestação de informações 
sobre Valor da Terra Nua à Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil. 
  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º - Ficam os contribuintes proprietários de imóveis rurais 
localizados no Município de Ourilândia do Norte, informados sobre os 
Valores da Terra Nua por Hectare (VTN/ha), para o exercício de 
2022, em atendimento as exigências da Receita Federal do Brasil, 
conforme Instrução Normativa nº 1.877, de 14 de março de 2019. 
  
Art. 2º - Para fins de lançamento do Imposto Territorial Rural, 
exercício de 2022, o Mapa Genérico de Pauta de Valores de Terra Nua 
por Hectare, deverá obedecer ao seguinte parâmetro de valores. 
  
Referência de Valor de Terra Nua (VTN)/há, para fins de arbitramento da base de cálculo do 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR): 

Descrição VTN – R$/ha 

Lavoura – Aptidão Boa  R$ 5.810,95 

Lavoura – Aptidão Regular  R$ 3.873,97 

Lavoura – Aptidão Restrita  R$ 1.936,98 

Pastagem Plantada  R$ 5.810,95 

Silvicultura ou Pastagem Natural  R$ 3.873,97 

Preservação da Fauna ou Flora  R$ 1.936,98 

  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito do Município de Ourilândia do Norte, Estado do 
Pará, em 03 de maio de 2022. 
  
JÚLIO CÉSAR DAIREL 
Prefeito Municipal de Ourilândia do Norte/pa 

Publicado por: 
Marcos Vinicius Dairel 

Código Identificador:B8B395B1 

 
GABINETE 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
 
##ATO EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 
TCT-PRF-056/2022 
  
##TEX ELETROBRAS: Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 
ELETROBRAS; BENEFICIÁRIA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA; OBJETO: Repasse, pela 
ELETROBRAS, de recursos financeiros oriundos da Lei 13.280/2016, 
para a implementação de ações de eficiência energética em sistemas 
de iluminação pública da BENEFICIÁRIA, de acordo com projeto 
específico aprovado, com objetivos de promover a disseminação do 
uso da tecnologia LED na iluminação pública do país; ESPÉCIE: 
Termo de Cooperação Técnica nº TCT-PRF-056/2022; VALOR: R$ 
620.201,30 (seiscentos e vinte mil, duzentos e um reais e trinta 
centavos), destinados à cobertura de até 100% (cem) do custo total do 
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projeto. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 13.303/2016. VIGÊNCIA: 18 
(dezoito) meses. DATA DE ASSINATURA: 31/03/2022. 
SIGNATÁRIOS: Pela ELETROBRAS: Rodrigo Limp Nascimento - 
(Presidente) e Luiz Augusto P. A. Figueira (Diretor); pela 
BENEFICIÁRIA: Júlio César Dairel - (Prefeito). 

Publicado por: 
Marcos Vinicius Dairel 

Código Identificador:BAF206BC 

 
GABINETE 

EXTRATO DECRETO N° 181 
 
DECRETO Nº 181 DE, 03 DE MAIO DE 2022. 
  

“Decreta Situação de Emergência nas áreas do 
Município de Ourilândia do Norte/PA afetadas por 
chuvas intensas, e dá outra providência”. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURILÂNIDA DO NORTE, 
ESTADO DO PARÁ, Dr. JÚLIO CÉSAR DAIREL, no uso das 
atribuições que lhe são asseguradas pela Lei Orgânica do Município, 
Decreto Federal nº 10.593/2020 e pelo Inciso VI do artigo 8º da Lei 
Federal nº 12.608/2012. 
  
CONSIDERANDO as chuvas do inverno amazônico que atingiram 
fortemente toda a área deste Município, com alto índice 
pluviométrico, afetando as pontes, bueiros e estradas, conforme 
parecer técnico em anexo; 
  
CONSIDERANDO que, em consequência desses desastres 
resultaram os danos materiais e os prejuízos econômicos; 
  
CONSIDERANDO a urgência necessária à retomada da normalidade 
dos direitos essenciais à coletividade pelo Poder local; 
  
CONSIDERANDO que a não adoção de medidas capazes de evitar 
irreparáveis danos, poderá acarretará risco iminente à população; 
  
CONSIDERANDO que o parecer da Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil - COMDEC, relatando a ocorrência desses desastres é 
favorável à declaração de Situação de Emergência. 
  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º - Fica declarada Situação de Emergência em virtude das fortes 
chuvas que destruíram e inutilizaram pontes, estradas e bueiros de 
várias localidades deste município. 
  
Parágrafo único - a situação de anormalidade é válida para as áreas 
comprovadamente afetadas pelo desastre, conforme o laudo em anexo. 
  
Art. 2º - Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defesa 
Civil, no âmbito do município, sob a coordenação da Defesa Civil 
local. 
  
Art. 3º - Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos e pastas 
municipais para atuarem sob a coordenação da Secretaria municipal 
de Defesa Civil, nas ações de resposta ao desastre, reabilitação do 
cenário e reconstrução das áreas públicas e comuns atingidas, assim 
como a convocação de voluntários tanto para atuar nas ações de 
reposta aos desastres. 
  
Art. 4º - De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do 
artigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades 
administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis 
pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a: 
  
I - Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 
evacuação das mesmas; 
  
II - Usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias que 
possam provocar danos ou prejuízos ou comprometer a segurança de 
pessoas, instalações, serviços e outros bens públicos ou particulares, 

assegurando-se ao proprietário indenização ulterior, caso o uso da 
propriedade provoque danos à mesma. 
  
Parágrafo único - Será responsabilizado o agente da defesa civil ou 
autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 
relacionadas com a segurança global da população. 
  
Art. 5º - De acordo com o inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC 101/2000), em situação emergência, se necessário, ficam 
dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários 
às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de 
obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, 
desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta 
dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização 
do desastre, vedada a prorrogação dos contratos. 
  
Art. 6º - De acordo com o artigo 167, § 3º da CF/88, é admitida ao 
Poder Público em Situação de Emergência ou Estado de Calamidade 
pública a abertura de crédito extraordinário para atender a despesas 
imprevisíveis e urgentes. 
  
Art. 7º - Revoga-se as disposições em contrário. 
  
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito do Município de Ourilândia do Norte/PA, em 03 
de maio de 2022. 
  
JÚLIO CÉSAR DAIREL 
Prefeito Municipal de Ourilândia do Norte/PA 

Publicado por: 
Marcos Vinicius Dairel 

Código Identificador:1EDC8D92 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 257/2022-PMP, DE 02 DE MAIO DE 2022 
 
DECRETO Nº 257/2022-PMP, DE 02 DE MAIO DE 2022 
  
CERTIFICO que em cumprimento ao disposto no art. 37 ´´caput´ ´da 
CF/88 e art. 124, inciso XVII da Lei Orgânica Municipal, este 
DECRETO foi PUBLICADO no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de Pacajá em 02 de maio de 2022.  
_______________________ 
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária Municipal de Administração 
Decreto nº 001/2021 
  
REGULAMENTA O ART. 213 DA LEI MUNICIPAL Nº 
293/2007 E DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO ELETRÔNICA 
DE SERVIÇOS DE CARTÓRIOS EXTRAJUDICIAIS - 
DESCAR, NO MUNICÍPIO DE PACAJÁ - PA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
  
O PREFEITO DE PACAJÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 124, V da Lei Orgânica do Município e com 
fundamento na Lei Federal nº 5.172, de 25 de Outubro de 1966 
(Código Tributário Nacional), Lei Complementar Federal nº 116, 
de 31 de julho de 2003 e na Lei Municipal nº 293/2007. 
CONSIDERANDO a necessidade de se introduzirem novas 
tecnologias de gestão fazendária municipal para instrumentalizar a 
apuração e constituição dos créditos tributários devidos ao Município 
de Pacajá, no estado do Pará; 
CONSIDERANDO a necessidade de redução de custos operacionais 
dos sujeitos passivos com o cumprimento dos seus deveres 
instrumentais; 
CONSIDERANDO ainda a necessidade de simplificar o 
cumprimento das obrigações tributárias acessórias relativas à emissão 


